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~- Estima .a Reoel~ flx~ a· Despesa da Pre~tur~ Mvnicipal de Maeat>á para o exercfclo de ' 
· 1998. · ,~ 1 . . · · · . 

l . . 

. O PREF-(0. QO MUNICfPIO D.E MACAP_A, no ~so ~as atribuições que lhe são 
éonferi_gas pel~i Orgânica Municip_al. · ·· 

• • • I • . . ) 
. ·~ FaÇo sa . · qú~ $Câmara Municipal aprovou e eu sanCiono a seguinte Lei: 

Art. _1 o - ·ta Lei estima a Recita ~ fixa cr Despesa do Munic(piÇ> de Maca pá p~ra o 

exercfcfo fina~eirode ~ 998, compreendendo: . - .. 
f 

1-o O~mento Fiscal referente-aos Poderes Municipais, seus .ór~ão~ e entidades 
I 

da Adminis ão Direta e Indireta, inclusive Fundos e FundaÇões institufda pelo Poder:· ·i . , . 
Público. . . · 

•I 

lf - O ;trçameato da Seguridade Social. abrang~ndo todas as entidades e órgãos da 
Administrdão Direta e ln.direta a ele vincu.iados, bem como os Fundos e Fund?tções 
institufdo , man\idos pe1o Poder Público. -:_ . · 

ll . . . . .,. ' _,r ,_ 
I • • • 

UI ,O Orçamento de Investimento das Empresas em que o. Muntcfplo detém a 
· maioria d Capital Social com dJreito a voto. 
~- . :· . 

. . . I • . 
4 

A . ~ Ã R'eceita Total é estimada em R$ 66.801 .824,.00 (Sessenta e Seis Milhões, 
Oitoc~nt . ·é Um Mil, Oito~ntos e Vinte e Quatro Reais) sendo R$ 57.625.872,oo . : \ . . 

..... 

(Cinqoe a ~ Sete Milhões, Seiscentos e Vinte e Cinco Mil, Oitocentos e Setentá e OoJs 
Reais) Tesouro Munic1pà(e R$ ~.175.952,00 .(Nove. fy1ilhõe~, Cento e·Setenta e. Cinco 

( . . 
Mil, No .eQentos e Cfnquenta e · Dois Reais) de outras Fontes das entidade~ da.~ 

Adml~lstra,ão Indireta, inclus:ive e Fundos e Fundáções institufdas pelo Poder Público~ -: 
. . . :1 

• • • • • • J • 
. ' -

. Art. 0 
• A Recei~ será realizada mediante a arreeadação dos tributos ~ de~utras 

.. ~ ·receitas cbrrentes e ~e capital na forma da Legislação em vigoi, .re~acionada d_e f<>rda 
oom o seguinte sumário geral: · . · ;. ,..-. '.. . . : . . . . .. .. 
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SUPLEMENTO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNicfPtO DE MACAi. N1360 

\ 

DE 18 À 28111/1998 

t--~---.--_____ ___::_D.=EM~ON~RAnYO DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIJ 
R$ 1 00 

·---------~SPECtFlCAÇÃO ·-----. _V_AL_O_R------1 

10100 

16100 

21100 

GABINEl E CIVIL 

Assist~ncla Social Gem.l 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Contribllição para o Pasep 

Encargos com Vencimento de lnatívos e Pensionistas 

Encargos com o Parcelamento de Obrigaçõ&s Patronais 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRARA:..HO E AÇ'fi.O COM!.'~!TÁRIA 

~~ 

30.000 

5.497.535 

500.000 

4.840.000 

157.535 

22100 

151200 
I 

I SECRl:TARlA MUNICIPAL DE SADDt: 

INSTITUTO DE PRF.:VIDêNCIA E ASSIST':.:NÇIA SUCIAL DE MACAPÁ 

1.700.QQQ 

3.206.120 

I 

l 

i 55500 
FUNDO MUNICIPAL DE ~f,ÜDt _ I 

I 
127,QQ9 ... 

TOTAL 11 .660.c ... ô 

Art. 1211 - A Despesa do Orçam9nto de Investimento 1as Empresas. observada a programação 0\nexo 111
1 
da presente Lei, é 

fixada em A$ 2.882.600 (Dois Milhões, Oitocentos e Oitenta a Dois Mil e Seiscentos Reais). 

,~------------DI:MONSTÃÃ·ilvo DO--S-IN_V_ESTI--M--E-NT_O_S_PO_R__,Ó_R_G..,...Ã-0---... ·l 
lc.ÓDIGO I . . -·f.SPECIFICAÇÃO VALOR -

. r 53300 EMPRESA MUNICIPAl. ~E ~-,:~·P-O_R_T_E_S_U_R...:..B_A_N_O_S ___ E_MT_U-------+--- 1.419.000 l 
I SS400 I EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACA PÁ- URBAM 1.463.600 I 
I TOTAL 2.882.600 ---"l '---·--·-·---- --·------ ____________________ ,__ _______ ---

Art. 131!- As tort~~ da Receítll pa1a cobertura da Despe:;a fixada no artigo anterior, decorrente de retso do Tesouro e outras 
f o ates, são estimados com a seguir.te espe-: ificação: 

100 --- ·- _ ____:~:.=.;-

~~--·-- ----_____ -·DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESn"!EI NTOS 
ESPECIFICAÇÃO . ------------- ----------- ...:.V..:..:A.=LO __ R _____ -; . J 

11- RECURSO DIRETAMENTE ARRECADADO I 2.786.000 ---4 h - TRANFEAÊNCIAS DO MUNICÍPIO :.,."?"·.r.; • 
I l . 
~::-_CONVE:NIOS ___ --------- -----------------l ·--- -_.. 96.600 

TOTAL ' 2.882.600 

Art 14L VETADO 

Art. 1511 • Est.1 Loi entra em vigor a partir de 1e de janeiro de 1998. 

Art. 162 - Hevogam-se as disposições em contrário. · 

PALÁCIO LAlJRINDO BANHA, em Macapá, 30 de Dezembro de 1997. 

ANNrBAL BARCELLOS 
Prefeito Municiçal de Macapá 
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